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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO – WALDIR JÚLIO TEIS 

 

 

Processo: 89672/2022 

Assunto: CONTAS ANUAIS DE GOVERNO/2022 

PRINCIPAL: PREFEITURA DE TORIXOREU CNPJ - 03.503.646/0001-80 

INTERESSADO: THIAGO THIMO OLIVEIRA 

 

REQUERIMENTO 

THIAGO THIMO OLIVEIRA, prefeito de Torixoréu, 

devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem, 

respeitosamente, REQUERER, juntada de procuração outorgada às 

advogadas LIEDA REZENDE BRITO, OAB/MT 12.816, JANANINA 

FRANCO SILVA, OAB/MT 22314 e DANIELA DOS SANTOS MEIRA 

ARCE, OAB nº 28.548/O, (doc. anexo), objetivando celeridade 

processual, bem como, o exercício ao contraditório e ampla defesa. 

Esses são os termos em que se pede deferimento. 

Torixoréu, 07 de junho de 2023. 

 
 

Lieda Rezende Brito 
OABMT 12816 
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PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: THIAGO TIMO OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, 

empresário, portador do RG nº 5274589 SPTC/GO, CPF/MF: 041.698.631-

51, residente e domiciliado na Rua João Alves de Figueiredo nº 61, setor 

aeroporto, Torixoreu-MT, CEP 78.695-000, prefeito do município. 

OUTORGADAS: LIEDA REZENDE BRITO, OAB/MT 12.816, JANANINA 

FRANCO SILVA, OAB/MT 22314 e DANIELA DOS SANTOS MEIRA 

ARCE, OAB nº 28.548/O, com escritório profissional à Av. Rubens 

Mendonça nº 1731, bairro Alvorada, Cuiabá-MT, CEP: 78.048-350,  

PODERES: Conforme a legislação em vigor, confere poderes para o foro em 

geral, com cláusula “AD JUDICIA” E “ET EXTRA”, a fim de agindo em 

conjunto ou separadamente, possam defender o direito da outorgante, 

perante qualquer juízo, instância ou tribunal, repartição pública, propondo 

a ação competente em que a outorgante é autor, ou defende-la na ação em 

que for réu, podendo reclamar, reconhecer a procedência, conciliar, 

transigir, fazer acordo, desistir, renunciar, dar quitação, reconhecer a 

procedência do pedido, recorrer, receber intimações, bem como 

substabelecer com ou sem reservas de poderes, junto ao Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso e Tribunal de Justiça de Mato Grosso,  

praticando todos os atos necessários para o bom e valioso desempenho 

deste mandato. 

Cuiabá-MT, 07 de junho de 2023. 
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